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RESOLUÇÃO Nº 669, DE 24  DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

Autor: Deputado Davi Davino Filho. 
 

CONCEDE A COMENDA DOUTOR HÉLVIO 
AUTO À EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DE 
ENFRENTAMENTO À COVID-19 DO 
HOSPITAL DA MULHER. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS faz saber que o Poder Legislativo decreta e promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Concede a "Comenda Doutor Hélvio Auto" aos profissionais de saúde da 

rede Hospitalar Pública do Estado de Alagoas, com atividade de enfrentamento à COVID-19, 
representados pela equipe multidisciplinar do Hospital da Mulher. 

 
Art. 2º  A equipe multidisciplinar de enfrentamento à COVID-19 do Hospital da 

Mulher, para fins da presente homenagem, será representada pelos profissionais abaixo 
nominados: 

 
I-  Médicos - Sarah Dominique Dellabianca Araújo Holanda 
II -  Enfermeiros - Polyane Araújo Pessoa 
III - Fisioterapeutas - Ana Carolina do Nascimento Calles 
IV- Assistentes Social- Marta Antônia de Lima 
V- Técnicos de Enfermagem - Flávia Fernanda Dantas de Oliveira Fernandes 
 
Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió, 24 de novembro de 2021. 

 

 
                                  

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS 
Presidente 
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